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Turismo Responsável – Turismo Sustentável
  













   CRITÉRIOS 2010

Um Diploma de Qualidade Ambiental para:

·      Hotéis
·     Hotéis-Apartamento

· 
Pousadas

· Turismo no Espaço Rural
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FICHA DE INSCRIÇÃO 2010
	Nome do empreendimento:

	     

	Endereço postal: 


	 FORMDROPDOWN 


	Código Postal :
	     
	Contribuinte:
	     

	Telefone:
	     
	Fax:
	     

	Endereço electrónico:
	 FORMDROPDOWN 

	Página de Internet:
	     


Modalidade de Inscrição
	 FORMCHECKBOX 

	Empreendimento hoteleiro com capacidade até 10 quartos, enviando em anexo cheque nº      s/ Banco       ou transferência no valor de €150,00.



	 FORMCHECKBOX 

	Empreendimento hoteleiro com capacidade até 40 quartos, enviando em anexo cheque nº      s/ Banco     ou transferência no valor de €200,00.

	 FORMCHECKBOX 

	Empreendimento hoteleiro com capacidade superior a 40 quartos e inferior a 70 quartos, enviando em anexo cheque nº      s/ Banco       ou transferência no valor de €300,00.



	 FORMCHECKBOX 

	Empreendimento hoteleiro com capacidade superior a 70 quartos, enviando em anexo cheque nº      s/ Banco      ou transferência no valor de €450,00.




EDIFICIO

	Número de quartos:

	     
	Propriedade:
	     

	Administrador:
	     
	Gestor ambiental:
	     

	Licença de Utilização Turística:
	     
	
	

	Este formulário é assinado por:
	     
	Data:
	 FORMDROPDOWN 
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	I. 1
	(O)
	Deve existir uma pessoa responsável pela área do ambiente, designada pela gestão de topo do empreendimento. Junto da gestão de topo, essa pessoa será a responsável e o interlocutor por todas as questões relacionadas com o ambiente. Indique o contacto mais directo:      
	 FORMDROPDOWN 


	
	
	
	

	I. 2
	(O)
	O empreendimento deve definir uma política ambiental que:

· Contenha os objectivos e metas ambientais;

· Inclua o princípio da melhoria continua;

· Seja comunicado a todas as partes interessadas, como veículo de Educação Ambiental.
	 FORMDROPDOWN 


	I. 3
	(O)
	O empreendimento deve estabelecer, implementar e manter os objectivos e metas ambientais documentados.

Para atingir os seus objectivos e metas ambientais, o empreendimento deve estabelecer, implementar e manter um programa de Gestão Ambiental. Este programa deve incluir a definição dos responsáveis pelas acções para atingir objectivos e metas, os meios e prazos de realização.    REFIRA O ANEXO:       
	 FORMDROPDOWN 


	I.4
	(O)
	O empreendimento deve criar e manter um arquivo com toda a informação relevante relativa ao “Chave Verde”. O arquivo deve conter: 

· A politica ambiental;

· Os objectivos e metas;

· Contratos com fornecedores;

· Planos de formação ambiental;

· Actas de reuniões que versem sobre os assuntos relacionados com o sistema;

· A definição das responsabilidades;

· Registos/medições relativas aos diferentes descritores ambientais;
· Reclamações dos clientes.
	 FORMDROPDOWN 


	I.5
	(O)
	O empreendimento deve cumprir com toda a legislação ambiental que lhe é aplicável.
	 FORMDROPDOWN 


	I.6
	(O)
	O empreendimento deve estabelecer e manter um plano de auditorias interno ao “Chave Verde” de acordo com a lista de requisitos a cumprir, fornecida pela coordenação, com uma frequência anual:

· Critérios

· Frequência

· Método

· Registos
	 FORMDROPDOWN 


	I.7
	(I)
	O empreendimento deve manter uma colaboração activa com parceiros de actuação relevantes.
	 FORMDROPDOWN 



I 
Gestão Ambiental

[image: image4.png]




II Envolvimento da equipa de colaboradores

	II. 1
	(O)
	Os colaboradores devem empenhar-se na melhoria contínua do “Chave Verde”, através da participação em comités ambientais, grupos de projecto ou reuniões com a gestão de topo. Dessas reuniões serão elaboradas actas.
	 FORMDROPDOWN 


	II. 2
	(O)
	O responsável ambiental comunicará ao gestor de topo os resultados das avaliações internas.
	 FORMDROPDOWN 


	II. 3
	(O)
	O Responsável Ambiental tem de frequentar ou demonstrar possuir formação contínua no domínio do Ambiente. 

Evidencie a formação:      
	 FORMDROPDOWN 
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III 
Informação aos Clientes

	III.1
	(O)
	O empreendimento deve identificar claramente que foi galardoado com o diploma “Chave Verde”.
	 FORMDROPDOWN 


	III. 2
	(O)
	É da responsabilidade do empreendimento solicitar aos clientes para agirem de uma forma ambientalmente responsável durante a sua estadia, assim como no seu quotidiano através de uma brochura que estabeleça de forma clara, qual o procedimento a adoptar pelo cliente para atingir os objectivos e metas. Refira o anexo:     
	 FORMDROPDOWN 


	III. 3
	(O)
	A informação e material relativo ao programa “A Chave Verde” devem estar visíveis e acessíveis aos clientes. 
	 FORMDROPDOWN 


	III. 4
	(O)
	Os recepcionistas devem estar preparados para dar qualquer informação sobre as actividades ambientais a decorrer no empreendimento.
	 FORMDROPDOWN 


	III. 5
	(O)
	O empreendimento deve estar apto a informar os clientes sobre transportes públicos e actividades ao “Ar livre”, e no caso de Turismo de Natureza, nas áreas protegidas.
	 FORMDROPDOWN 


	III. 6
	(O)
	Devem existir instruções relativas às acções a efectuar relacionadas com a poupança de energia para clientes e colaboradores (cuidados na utilização da Televisão, água, luz e aquecimento e desperdícios no geral).
	 FORMDROPDOWN 


	III. 7
	(O)
	O empreendimento deve disponibilizar aos clientes um questionário no sentido de obter a opinião destes sobre o programa de Gestão Ambiental do empreendimento.
	 FORMDROPDOWN 
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IV
Água

	IV. 2
	(O)
	Os autoclismos não devem utilizar mais de 6 litros de água por descarga.
	 FORMDROPDOWN 


	IV. 1
	(O)
	O consumo de água deve ser lido e registado, pelo menos, uma vez por mês.           Refira o anexo:     
	 FORMDROPDOWN 


	IV. 3
	(O)
	As torneiras não devem estar a pingar, nem os autoclismos devem verter entre utilizações.
	 FORMDROPDOWN 


	IV.4
	(O)
	Cada WC deve possuir recipientes apropriados para recolha de papel e outros resíduos.
	 FORMDROPDOWN 


	IV. 5
	(O)
	O fluxo de água dos chuveiros não deve exceder os 9 litros por minuto. Tal deve acontecer no mínimo em 50% dos chuveiros do empreendimento.
	 FORMDROPDOWN 


	IV. 6
	(O)
	O fluxo de água das torneiras dos lavatórios não deve exceder os 8 litros por minuto. Tal deve acontecer no mínimo em 50% dos lavatórios do empreendimento.
	 FORMDROPDOWN 


	IV. 7
	(O)
	Os urinóis não devem usar mais água que a estritamente necessária. 
	 FORMDROPDOWN 


	IV. 8
	(O)
	Quando for efectuada a aquisição de máquinas de lavar loiça, estas não devem consumir mais de 3,5 litros de água por ciclo. 
	 FORMDROPDOWN 


	IV. 9
	(O)
	Próximo das máquinas de lavar devem existir informações sobre a forma de as utilizar rentabilizando a utilização da água.
	 FORMDROPDOWN 


	IV. 10
	(O)
	Todas as águas residuais devem ser tratadas ou drenadas para a rede pública local para que a sua descarga não interfira com a qualidade do meio receptor e que cumpra com a legislação em vigor.                         Refira a situação:     
	 FORMDROPDOWN 


	IV. 11
	(O)
	Todos os resíduos químicos líquidos devem ser armazenados, evitando fugas que possam prejudicar o ambiente, e encaminhados para destino adequado.
	 FORMDROPDOWN 


	IV.12
	(I)
	Devem existir contadores de água nas áreas de maior utilização. 
	 FORMDROPDOWN 


	IV.13
	(I)
	Em caso de aquisição de máquinas de lava-louça não será permitida a compra de aparelhos do tipo convencional doméstico.
	 FORMDROPDOWN 


	IV.14
	(I)
	O empreendimento deve declarar às autoridades, a intenção de mudar para uma fonte de água diferente da rede pública.
	 FORMDROPDOWN 


	IV.15
	(I)
	Deve ser promovida a re-utilização de águas residuais (após tratamento).
	 FORMDROPDOWN 


	IV.16
	(I)
	Deve ser implementada a utilização de água da chuva nos autoclismos. 
	 FORMDROPDOWN 
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	V. 1
	(O)
	Deve existir informação nas casas de banho indicando que a mudança de toalhas e lençóis é deixada ao critério do cliente e qual o procedimento que este deverá adoptar para manifestar a sua vontade. (ex: colocar um pendurante na porta da casa de banho a requerer a realização da referida troca).
	 FORMDROPDOWN 


	V. 2
	(O)
	Os produtos de limpeza e de desinfecção não devem conter agentes químicos referidos na lista do programa ”A Chave Verde” “Requisitos e normas para os empreendimentos “A Chave Verde”.
	 FORMDROPDOWN 


	V. 3
	(O)
	Os produtos de limpeza devem ser usados de forma correcta para minimizar os seus efeitos no Ambiente.
	 FORMDROPDOWN 


	V.4
	(O)
	As toalhas de papel e o papel higiénico devem ser de papel branqueado sem cloro, ou feito de um tipo de papel reciclado que seja certificado com um rótulo ecológico.
	 FORMDROPDOWN 



V
Higiene e Limpeza
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VI Resíduos
	VI. 1
	(O)
	No empreendimento deve ser promovida a recolha selectiva de resíduos, em todas as suas áreas.
	 FORMDROPDOWN 


	VI. 2
	(O)
	Se na zona do empreendimento não existir recolha de resíduos para reciclagem e/ou tratamento, então deve ser assegurado o seu armazenamento adequado no empreendimento (de preferência em área coberta e impermeabilizada) e proceder ao transporte e devido encaminhamento para local adequado.           Refira a situação:     
	 FORMDROPDOWN 


	VI. 3
	(O)
	Para que a separação dos resíduos seja eficaz deve existir informação e instruções compreensíveis para todos os colaboradores.
	 FORMDROPDOWN 


	VI. 4
	(I)
	Os clientes devem ser sensibilizados para a separação de resíduos. Para isto, dever-lhes-á ser indicado o conjunto de procedimentos para o efeito.
	 FORMDROPDOWN 


	VI.5
	(O)
	Não deve ser usada louça descartável, apenas poderá ser utilizada nas áreas das piscinas e em alguns recintos para actuações musicais, sendo que deverão ser colocados recipientes adequados nestes locais, de forma a proceder à separação e posterior reciclagem dos mesmos.
	 FORMDROPDOWN 


	VI.6
	(I)
	A Gestão de Topo deve assegurar a recolha e o destino apropriado para todos os seus resíduos. 
	 FORMDROPDOWN 


	VI.7
	(I)
	Sempre que possível, deve ser dada uma clara preferência pela não utilização de produtos embalados em doses individuais (10 a 25g), como o açúcar, a manteiga, o queijo e as compotas (embora sem pôr em causa a segurança alimentar). No entanto, quando isso não é possível deve – se optar por seleccionar embalagens recicláveis.
	 FORMDROPDOWN 


	VI.8
	(I)
	No caso dos produtos de higiene diária deve ser dada uma clara preferência pela não utilização de produtos embalados em doses individuais (champô, sabonete, etc.) ou então, se o forem a película ou embalagem deve ser feita de material reciclável ou biodegradável. Sendo ainda alternativa a existência de doseadores recarregáveis nas casas de banho.
	 FORMDROPDOWN 


	VI.9
	(I)
	Os resíduos orgânicos produzidos na cozinha devem ser encaminhados para tratamento diferenciado dos restantes resíduos (digestão anaeróbia, compostagem ou outro).
	 FORMDROPDOWN 
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VII
Energia
	VII. 1
	(O)
	Os consumos totais de energia devem ser registados pelo menos uma vez por Mês, preferencialmente por tipo de utilização.    Refira o anexo:      
	 FORMDROPDOWN 


	VII.2
	(O)
	O sistema de controlo do aquecimento e o ar condicionado deve actuar sempre que não haja ocupação dos quartos ou apartamentos.
	 FORMDROPDOWN 


	VII.3
	(O)
	Todas as janelas devem ter um adequado e elevado grau de isolamento de acordo com o clima local.
	 FORMDROPDOWN 


	VII.4
	(O)
	As saídas de circulação de ar do aquecimento, bem como do arrefecimento devem ser limpas regularmente.
	 FORMDROPDOWN 


	VII.5
	(O)
	Os filtros dos exaustores devem ser limpos sempre que necessário e de preferência uma vez por semana.
	 FORMDROPDOWN 


	VII.6
	(O)
	O sistema de ventilação deve ser equipado com um optimizador de energia e um motor de frequência variável para permitir redução do consumo de energia, o qual deve estar sempre sujeito a operações de manutenção de modo a garantir a eficiência energética.
	 FORMDROPDOWN 


	VII.7
	(O)
	Os frigoríficos, arcas, fornos e placas de aquecimento de comida devem estar situados em locais arejados e com tiragem de ar.
	 FORMDROPDOWN 


	VII.8
	(O)
	As bombas e sistemas de refrigeração não devem utilizar como gás refrigerante os CFC. Contudo todo este equipamento deve cumprir com a legislação nacional relativa à utilização de CFC e seus derivados.
	 FORMDROPDOWN 


	VII.9
	(O)
	Quando for efectuada a aquisição de novos mini frigoríficos deve ter-se em consideração que os mesmos devem ser de classe A ou superior.
	 FORMDROPDOWN 


	VII.10
	(O)
	Os frigoríficos devem ser desligados, sempre que tecnicamente justificável, quando os apartamentos ou casas não estão ocupados.
	 FORMDROPDOWN 


	VII.11
	(O)
	As televisões devem ser desligadas quando os apartamentos ou casas não estão ocupados.
	 FORMDROPDOWN 


	VII.12
	(O)
	Pelo menos 50 % das lâmpadas devem ser de elevado rendimento energético. O empreendimento deve proceder à substituição das lâmpadas incandescentes em todos os locais em que tecnicamente isso seja possível, eventualmente substituindo-as por LED.
	 FORMDROPDOWN 


	VII.13
	(O)
	O empreendimento deve demonstrar esforços relativamente à poupança de energia em todos os serviços que sejam consumidores intensivos de energia. (Sauna, Piscina, banho turco, SPA, Solário…)
	 FORMDROPDOWN 


	VII.14
	(I)
	Não é permitida a utilização de radiadores eléctricos ou outras formas de aquecimento que utilizem directamente energia eléctrica.
	 FORMDROPDOWN 


	VII.15
	(I)
	O empreendimento deve utilizar energias renováveis (Energia solar, sistemas solares térmicos ou fotovoltaicos; bomba de calor, aquecimento geotérmico, biomassa ou energia eólica).
	 FORMDROPDOWN 


	VII.16
	(I)
	Devem ser instalados sistemas automáticos que desligam a iluminação quando os clientes saem do quarto, bem como devem existir sistemas automáticos nas áreas comuns (corredores, casas de banho, etc.) que só ligam quando é detectada presença nestes espaços.
	 FORMDROPDOWN 


	VII.17
	(I)
	O Ar condicionado deve desligar-se automaticamente sempre que as janelas forem abertas.
	 FORMDROPDOWN 


	VII.18
	(I)
	Devem ser instalados vários contadores de electricidade com o objectivo de avaliar os consumos relativos às diversas utilizações de energia eléctrica (iluminação, aquecimento/arrefecimento ambiente, força motriz, etc.)
	 FORMDROPDOWN 


	VII.19
	(I)
	O(s) edifício(s) deve ser isolado termicamente de preferência em níveis mais exigentes do que a legislação nacional obriga de modo a garantir uma significativa redução dos níveis de consumo energético.
	 FORMDROPDOWN 


	VII.20
	(I)
	Deve ser instalado um sistema de recuperação de calor nos sistemas de ventilação, de refrigeração e nas piscinas.
	 FORMDROPDOWN 


	VII.21
	(I)
	O empreendimento deve promover a realização de uma auditoria energética, pelo menos uma vez, de três em três anos, efectuada por um técnico credenciado para o efeito.   Refira a data:     
	 FORMDROPDOWN 


	VII.22
	(I)
	As lâmpadas de exterior devem ser desligadas sempre que não são necessárias ou utilizados reguladores de fluxo.
	 FORMDROPDOWN 
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	VIII. 1
	(O)
	O empreendimento deve dar preferência à aquisição de produtos alimentares biologicamente rotulados.
	 FORMDROPDOWN 


	VIII. 2
	(O)
	A proporção de produtos biologicamente rotulados deve manter-se ou ser incrementada anualmente. Refira a situação:      
	 FORMDROPDOWN 



VIII 
Alimentação e bebidas
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IX
Ambiente Interior
	IX. 1
	(O)
	No Restaurante devem existir áreas reservadas para não fumadores.
	 FORMDROPDOWN 


	IX. 2
	(O)
	Devem existir quartos para não fumadores.
	 FORMDROPDOWN 


	IX. 3
	(O)
	Se o empreendimento for alvo de remodelações ou novas decorações interiores ou projectos de manutenção de maior envergadura, deve ter-se em consideração o ambiente interior. 
	 FORMDROPDOWN 


	IX. 4
	(O)
	O empreendimento deve respeitar a legislação nacional em matéria das acessibilidades arquitectónicas, de emissões e de ruído.
	 FORMDROPDOWN 


	IX.5
	(I)
	Os equipamentos e serviços existentes no empreendimento deverão tendencialmente respeitar os princípios do design para todos.
	 FORMDROPDOWN 


	IX.6
	(I)
	O Restaurante deve tendencialmente adoptar a interdição de fumar.
	 FORMDROPDOWN 


	IX.7
	(I)
	O empreendimento deve ter medidas para o pessoal, relacionadas com o hábito de fumar no local de trabalho.
	 FORMDROPDOWN 


	IX.8
	(I)
	O nível de som ambiente no interior, não deve exceder os 40DBA durante a noite.
	 FORMDROPDOWN 
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X
Ambiente exterior, parques de estacionamento e áreas verdes
	X. 1
	(O)
	A utilização de produtos químicos e pesticidas de síntese nas áreas verdes do empreendimento só poderá acontecer se não existir um equivalente orgânico ou natural e se for permitido por lei
	 FORMDROPDOWN 


	X. 2
	(O)
	Não devem ser utilizados produtos químicos fertilizantes nas imediações do empreendimento, este tipo de produto só pode ser usado em casos em que não exista um equivalente orgânico ou natural.
	 FORMDROPDOWN 


	X. 3
	(O)
	Quando for efectuada a aquisição de equipamento novo, como os aparelhos de cortar a relva, estes devem ser de tipo eléctrico ou movidos a gasolina sem chumbo, estar equipado com um catalisador, ou ser do tipo manual.
	 FORMDROPDOWN 


	X. 4
	(O)
	As regas com água do sistema municipal só devem ocorrer entre o anoitecer e o amanhecer, devendo o tempo de rega ser programado de acordo com as espécies a regar e com as condições atmosféricas existentes. Deverá também garantir-se uma manutenção periódica às cabeças de rega.
	 FORMDROPDOWN 


	X. 5
	(I)
	A Rega deverá ser efectuada com água proveniente de outras fontes que não do sistema municipal, por exemplo da ETAR do empreendimento, cumprindo a Legislação Nacional, ou de um sistema de recirculação interna de água.
	 FORMDROPDOWN 


	X. 6
	(I)
	Os resíduos verdes produzidos no exterior na jardinagem devem ser encaminhados para um sistema de tratamento adequado (compostagem, valorização energética, etc.).
	 FORMDROPDOWN 


	X.7 
	(I)
	Deverá existir parqueamento devidamente dimensionado, sinalizado para clientes com necessidades especiais.
	 FORMDROPDOWN 


	X.8 
	(I)
	Deverá existir a generalização da informação táctil ou em Braille.
	 FORMDROPDOWN 
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XI
Actividades ao ar livre
	XI. 1
	(O)
	Na recepção deverá existir informação sobre as áreas protegidas e áreas de interesse paisagístico mais próximos, assim como referências a um guia da natureza e informação actual sobre organizações de eventos na natureza.
	 FORMDROPDOWN 


	XI. 2
	(I)
	Aos clientes deve ser dada a possibilidade de usar, por empréstimo ou aluguer, bicicletas ou outros transportes sustentáveis.
	 FORMDROPDOWN 


	XI.3
	(I)
	O empreendimento deve patrocinar as actividades ou eventos ao ar livre na localidade.
	 FORMDROPDOWN 
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XII
Gestão de topo
	XII. 1
	(O)
	Todas as áreas de utilização exclusiva para colaboradores e gestão de topo devem cumprir os mesmos critérios que as áreas de clientes. 


	 FORMDROPDOWN 


	XII. 2
	(O)
	Aquando da aquisição de papel (para fotocópia, escrita, encomendas em papel timbrado ou outras publicações), o empreendimento deverá dar preferência ao papel reciclado. Quando tal não for possível, deve assegurar-se que o papel é produzido em empresas certificadas ambientalmente (quer pelo EMAS, quer pela Norma ISO 14001:2004). 


	 FORMDROPDOWN 


	XII.3
	(I)
	Aquando da aquisição de material ou bens duráveis deve ser dada preferência a materiais certificados ou produzidos por empresas com um sistema de gestão ambiental.
	 FORMDROPDOWN 
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